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ESÍADO DO PAú
PREFETÍURA ÍIIUI{ICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJAS

FUiIDo MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO V

IVINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDO

I\4UNICIPAL DE SAÜDE DE

oANAA DOS CARAJÁS E A

EMPRESA..... .........

A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANÀq DOS CAFIAJÂS, NESIE AIO dENOMiNAdO CONTRATANTE,

com sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. _
Secretana Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empÍesa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

doravante denominada sim plesmenle CONTRÂTADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) 

- 

portador da Cédula de ldentidadê no _
SSP/_ e CPF (MF) n" de acordo mm a representação legal que lhe é oulorgada

por-,têmentreSljUstoeavençado,ecelebramopreSentecontratopaÍaconlÍdaçáo
de Empresa especializada para prestação de scviços de confecçã0, montâgem e instahÉo dê

moveis planejados confeccionados em MDF, conforme especificaçôes a serem instalados nas

dependências da unidade de vigilância em z)onoses, localizada na áíêa in3titucional n'04, SlN,

entre as ruas Paineira, Embaúba ê Avenida do lúogno, Baino Cidade Nova l, Zona UÍbâna de Canãâ

dos Carajás - Pârá, conforme estabelecido no Editâl_/2021, e mediante as cláusulas e condições que

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA,

constantes do Processo licitatório no _2021/FMS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/93 e do Decreto n" 3.555/2000,

mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRII,IEIRA - Do OBJETO

1. Contrataçáo de Empresa especializada para prestaçâr dê sêÍviços de conÍecçã0,

montagêm e instalação de moveis planejados conÍeccionados êm MDF, conÍorme especificaçoes a

serem instalados nas dependências da unidade de vigilância êm zoonoses, localizada na área

institucional n' 04, S/N, entre as ruas Paineira, Embaúba e Avenida do lúogno, Baino Cidade Nova

l, Zona Urbana de Canaã dos Carajás - Pará, em mníormidade com as condições estabelecidas no edital

do Pregão n.0 _/2021-CPL e seus anexos, partes integrantes deste Contrato,
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1. A localização precisa, os prazos e as mndições especificos da preslação dos serviços ora conlratados

estâo indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa Íazer parte integrânte

deste Contrato .

2. Os serviços são conlratados por empíeitada por menor preço unitáío

3. Os serv§os, quantitativos e preços dos rtens contratados são os indicados a squir:

CúUSULA SEGUNDA. DOS PRECOS

1. O valor global deste Contrato é de R$ _
CúUSULA TERCEIRA. DO REÂ-,IUSTE

1. 0s preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por amrdo entre as partes,

conforme legislaçâo vigente, pela aplicação da Íórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = PrEo Final da PÍoposta Vencedora.

R = Índice de Reaiustamento

2. O indice de reajuste a ser ulilizado será o lNDlcE GERAL DE PREçOS - DISPoNIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela Íundação Getúlio Vaqas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CúUSULA QUARTA. oo AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da Íealizaçtu do Pregão n" /202'1/FMS-CPL,

realizado com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002, na Lei no 8.666 de 2'1 de junho de

1993, no Decreto Municipal n" 691/2013, e no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

Item Serviço Quant. PrEo
unitáÍio

PrEo total

PREÇO TOIAL
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CúUSULA QUINTA - DA EXECUCÃo Do CoNTRATo

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os princípios da Teona

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na Íorma do aíigo í, da Lei no 8.666/1993

combinado com o rnciso XII do artigo 55 do mesmo diploma lEal.

CúUSULA SE TA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste Contrato será de a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo ser prorrogado por até _, mnforme art. 57 Inciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, mm eficácia lEal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do

Município de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

CLAUSULA SETIN4A - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. CaberáàCONTRCTANTE

1.1 . Permitir o acesso de funcionários da C0NTRATADA nas dependênoas da CONTRATANTE, para

a eolrega das notas fiscais/faturasi

1 .2. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes à prcslaçfo dos serviços que venham a

ser soliotados pelos empregados da CONTRATADA;

1 .3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestaÉo dos seÍviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquerÍalhas ocorridas, consideradas de natureza

9rave;

'1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Ílscalização.

CúU LA ITAVA. D EN DA TRA
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1. Caberá à CoNTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçês:

1.1. Ser responsável, em relaçá: aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
execução dos serviços, tais como:

1.'1.1 . Salários;

'1.'1.2. SeguÍos de acidentes; l\l
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1.1.3. Taxas, impostos e contribuições;

1.1 .4. Indenizaçoes;

1.1.5. Vale-refeiÉo;

1.'1.6. Valetransporte; e

1.1.7. Oulras que porvenfura venham a ser criadas e exigid6 pelo Govemo.

1.2. ÉÍeluar a execução dos serviços dento das especiÍicaFes e/ou condições mnslantes do

orçamenlo, devidamenle aprovado pelo fiscaldo conkato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de íesponsabilidades ou subcontrata@es

nto autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTR{TANTE ou a tercehos,

decoÍrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo

ou redulndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsávêl por quaiEuer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Conkato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRqTANTE, obrigando-se a

atender, de imediato,lod6 as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrÍto, ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de carâer urgenle e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Oboervar as normas legais de segurarça a que eslá sujeita a preslação dos seruços;

1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Contrato.

OúUSUU I'IOI'iI. DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda

1.1 . Assumir a respnsabilidade por todos os encargos previdenciáÍios e obÍigaçoes sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obígando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vinculo êmpíegalicio mm a CONTRATANTE;

1.2. Assumh a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especííica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da especie, Íorem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexâo com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;
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1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, Íelacionadas à

execução deste Contrato, onginariamente ou vinorlada por prevenÉo, conexão ou continência;

'1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislaçtu de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por paÍte de seus empregados ê dêmais usuários, durantê o periodo de

transporte, dentro e Íora dos veiculos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerênca aos encaÍgos estabelêcidos na fundição anlerioÍ,

não transÍere a responsabilidade por seu pagâmento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expÍessamênte a qualqueÍ vínculo de

solidariedade, ativa ou pas§va, com a CONTRATANTE.

3. A mntratada assumirá total responsabilijade pela perfeita execução dos sêrviços, com estrita

observância a qualidade do materialquimico utilizado.

A contratada assumiÉ tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmenle causados a
pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando mmprovadâmenle tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus Íuncionários, eía promoveÍá de dirêito o ressarcimento dos danos.

CúUSULA DECIMA. DAS OBRIGACOES GERAIS

Deverá a CONTRATADA obseÍvar, tambem, o seguinle:

1.1. É expressamente pÍoibida a mntratação de seívidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a ügência desle Contrato;

'1.2. É expressamente proibida, lambem, a veiculação de publicidade acerca desle Contrato, salvo se

houveÍ pévia aulonzação da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontrâtação dê oulra empresa para a execução do objêto deste Contrato, sem

expressa e previa autorizaçao da CONTR{TANTE,

CúUSULA DECIi/A PRI[4EI&\ . DO AC OM PANHAI/ENTO E DÂF!SCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Conúalo, a preslação dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo

fiscal do mntrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oÍiciais.

2. O representanle anotará em registro próprio lodas as oconênciâs relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que Íor necessário à regularização das íaltâs ou

deíeitos observados.
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3. As decisoes e proüdências que ultrapassarem a competência do representanle deverâo ser solicitadas

ao fiscal do conkato nomeado pela CONTRATANTE, êm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

do contrato, para represenlá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamenlo e da Íiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o Íiscal do contrâlo

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que estela

sendo íeita em desamrdo com o eEecificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Nà: obstante a CONTR{TADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dm bens e

seMços e atividâdes conelatas, a CONTRATANTE reservase o direito de, sem que de qualquerÍorma

restrinla a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre os

seMços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas Íiscaidfaturas que @mprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servrdor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1. A despesa mm a píestaÉo dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conerá a conla do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despêsa: _

LA il\,íA P NT

A CoNTRATADA âpresentará, nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidaçà: e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancána creditada em conta coÍente,

no prazo de 30 (trinta)dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do monlante a pagar os valores mnespondentes a mullas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos desle Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqurdação qualquer

obriga$o financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de

alguma forma para tanlo, Íica convencionado que o Índice de compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
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Onde:

EM = Encargos moráórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| : indice de compensaçao financeira = 0,000í 6438, assim apurado:

t=(]8 t=(q1_00) l=0,0001M38

365 365

TX = Percentualda taxa anual = ô%.

4.1 . A mmpensa$o Íinanceira pÍêvista nesta Condição será incluída na Íalura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

5. Os preços dos seryi;os serão fixos e irreajustáveb.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAALTERACÃO Do CONTRATo

1. Este Contrato poderá seralterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n" 8.666/1993, desde que hala

anleresse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiílcativas adequadas a este

ContÍato.

CúUSULA DECIMA SEXTA . DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No inleresse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aurnentaô ou

supÍimido até o limite de 2570 (vinte e cinm por cento), conforme disposto no arligo 65, parágraÍos 10

e 20, da Lei no 8.66&1993.

2. A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acÍéscimos ou

supressões que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, atê 2570 (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do mntrato.

CúUSULA DECI I\4A SETII\,IA . DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CoNTRATANTE podeÉ, gaÍantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sêguintês san@s:

'1.1 . Advertência;

1.2. Multa de até 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contralo;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Munhipios, pelo prazo

/\
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de alé 05 (cinco) arrcs.

2. A CONTRATADA está suieih ainda à mulla de alé 0,370 (lrês décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na ocoíência de alraso no inicio ou na condusfu dos serviços.

3. A mulla tem de ser recolhida no pÉzo máximo de 15 (quinze) dias, contados da mmunicação

4. A CONTRATADA tamtÉm ficará impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de áé 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos dê:

4.1. Eosejar o retâÍdamento da êxêcução do objeto deste Contrato;

4.2, Ntu mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declara$o faba;

4.5. Cometer fraude Íiscal;

4.ô. Falhar ou fraudar na execuçâo deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

refeÍidas no Câpítulo lV da Lei n0 8.66d1993.

6. Comprovado impedimento ou reonhecida Íorça maior, deüdamente justiÍicado e acetto pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades rencionadas nos rtens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimenlo de licitar e contratar com a Adminislração Pública poderá

ser aplicadas à CONTRATADA juntâmente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efeluados.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA - DA RESCISÃO

1- A inexecução lotal ou parcial desle Conlrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisáo deste Contrato podeÉ seÍ:

2.'l . Determinada por alo unilatenl e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Am§ável, por acodo enlre as partes, reduzija a leímo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobÍe a materia.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedidâ dê autoriza@ escrtla e fundamentada da
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autoridade competente.

3.1. Os casos de rescrsão confalual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os diÍeilos da CONTR{TANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULAÇÂo Ao EDITAL E À PROPOSTA DA CoNTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos lermos do Pregão Eletrônico n0 lnz, cuja realização

decone da autonzação do gestor do CONTRATANTE, constanle do processo no i 2021IFMS-

CPL,

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As questÕes decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e lulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um ú efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas teslemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

14. NOME r. NOME
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